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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.423, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 30.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 30.000,00 (trinta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

DECRETO Nº 6.424, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

Abre Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor de R$ R$ 175.038,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022,

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Superavit Financeiro no valor de R$ R$ 175.038,00 (cento e setenta e cinco mil e trinta e oito reais) às dotações
especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

DECRETO Nº 6.425, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

Estabelece normas de execução orçamentária e programação financeira para o exercício de 2022, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município de Mossoró;

CONSIDERANDO a Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, os arts. 8º., caput, 9º. e 13 da Lei Complementar Nacional nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), Resolução nº 11/2016 – TCE e a Lei nº 3.926, de 21 de janeiro de 2022 (Lei Orçamentária Anual – LOA 2022);

CONSIDERANDO a necessidade de fixar normas e procedimentos a serem praticados uniformemente na execução das despesas orçamentárias e financeiras do Município de
Mossoró, permitindo o equilíbrio fiscal e a implementação do Plano de Governo;

DECRETA: 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DAS FINALIDADES

Art. 1º A execução orçamentária e financeira para o exercício de 2022 obedecerá as normas vigentes relativas à Administração Financeira e Contabilidade Pública e ao disposto no
presente Decreto, para todos os órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo;

Art.  2º  Compete à  Controladoria-Geral do Município, a Secretaria Municipal de Finanças e a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, acompanhar a execução deste
Decreto, especialmente:

I - emitir normas, resoluções, portarias e manuais técnicos de operações da execução orçamentária e financeira, com o objetivo de aprimorar os processos de geração e execução das
despesas e da efetiva arrecadação da receita pública;

II - deliberar sobre as demandas derivadas da execução deste Decreto;

III - Alterar a programação financeira, especialmente na hipótese do art. 8º deste Decreto.

Art. 3º Considera-se Programação Financeira a distribuição da receita estimada para o exercício de 2022, em cotas mensais ou bimestrais de desembolso dos recursos por Unidade
Orçamentária, conforme a Lei Orçamentária Anual – Lei nº 3.926, de 21 de janeiro de 2022.

Art. 4º A Programação Financeira, objetivando em âmbito geral o cumprimento dos princípios do planejamento e do equilíbrio das contas públicas, destina-se a:

I - assegurar a  Prefeitura Municipal de Mossoró a implantação e execução do orçamento em nível agregado da Administração Pública Municipal, resultante de alinhamento
estratégico estabelecido em seus órgãos;

II - servir de subsídio para a definição dos critérios de prioridade de empenho e movimentação financeira, em caso de não atendimento dos resultados fiscais previstos na Lei de
Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 3.881, de 28 de junho 2021), conforme art. 4º, § 1º da Lei Complementar nº 101/2000;

III - permitir o planejamento do fluxo de caixa de toda a Administração Municipal, direta e indireta, e o controle deste fluxo conforme prevê o art. 50 da Lei nº 101/2000;

IV - assegurar ao Município o cumprimento dos compromissos legais e os decorrentes de fornecimentos de bens e das prestações de serviços;

V - identificar e solucionar as causas de déficit financeiro e orçamentário, quando houver.

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO DA DESPESA
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Art. 5º Os limites para a execução mensal das despesas orçamentárias da Administração Direta e Indireta, inclusive os Fundos Especiais, estão definidos pelos valores das cotas
mensais de desembolso conforme Anexo I.

Parágrafo único. Ficam estabelecidas as seguintes definições para as cotas mensais de desembolso:

I - Cota orçamentária: corresponde ao valor mensal que cada Unidade Orçamentária terá disponível por Grupo de Despesa, para Reserva de Dotação (Pré-Empenho), Nota de
Empenho e Programação de Liquidação da Despesa;

II - Cota Financeira: corresponde ao valor mensal que cada Unidade Orçamentária terá disponível para programar o pagamento das despesas.

Art. 6º Não será autorizada a realização de despesa sem empenho prévio ou sem a existência de dotação orçamentária necessária.

Art. 7º A emissão de empenho está condicionada à existência de cota orçamentária correspondente ao cronograma definidos nos anexos deste Decreto.

Art. 8º A Programação Financeira poderá ser alterada durante o corrente exercício, sempre que o comportamento de arrecadação e a realização das receitas indicarem a necessidade
de intervenção para alcançar o equilíbrio proposto pelas metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022.

Art. 9º A execução orçamentária de 2022 será baseada no fluxo de ingresso de recursos, devendo os órgãos da Administração Direta e Indireta obedecer, dentro da programação
financeira estabelecida, a ordem de prioridade a seguir:

I – Despesas com Pessoal e Encargos Sociais;

II – Dívida Pública;

III – Precatórios e Sentenças Judiciais;

IV – Obrigações Tributárias e Contributivas;

V – Outras obrigações decorrentes de imperativo constitucional ou legal;

VI – Demais despesas.

Art. 10. A celebração de convênios ou contratos para o exercício de 2022, em que incida contrapartida não prevista e não disponível pelo Orçamento Municipal, deverá ser precedido
de apreciação pelos órgãos indicados no art. 2º deste Decreto, que deliberaram sobre os ajustes orçamentários necessários, inclusive quanto ao crédito adicional.

CAPÍTULO III

DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 11.As solicitações de abertura de créditos adicionais deverão ser encaminhadas por meio de processo administrativo, pelo Titular da Unidade Orçamentária, para apreciação da
Secretaria Municipal do Planejamento, que resolverá em conjunto com os órgãos indicados no art. 2º deste Decreto.

Art. 12.A solicitação de Crédito Adicional deverá ser instruída, no mínimo, com:

I - demonstração da necessidade dos recursos requeridos, com a adequação classificação orçamentária;

II – indicação da dotação orçamentária a ser anulada, discriminada em nível de projeto/atividade, categoria econômica, grupo de despesa, modalidade de aplicação, elemento de
despesa, fonte de recurso e identificador de programa governamental;

III – justificativa devidamente fundamentada da necessidade de crédito e da existência de recursos para compensação e no caso da anulação de dotações orçamentárias, justificativa do
Órgão para o cancelamento, especificando o impacto no desenvolvimento do programa e nas metas físicas da ação que tiver seus recursos anulados;

IV – indicação das novas metas a serem atingidas e as consequências do não atendimento;

V- indicação dos meses e montantes previstos para sua liquidação, devidamente assinado pelo Titular do Órgão solicitante.

§ 1º Na impossibilidade de oferecimento de recursos para cobertura do crédito pretendido, o Órgão solicitante encaminhará demonstrativo do comprometimento de suas dotações.

§ 2º É vedado o oferecimento de recursos destinados a despesas com pessoal e seus reflexos para cobertura de Créditos Adicionais, que não se refiram a esse grupo de despesa (GND-
31).

§ 3º Os pedidos de abertura de créditos adicionais encaminhados em desacordo com as normas estabelecidas neste Decreto ou que comprometam os limites legais para esta operação,
serão devolvidos ao Órgão de origem informando as providências cabíveis.

Art. 13.As alterações dos Quadros de Detalhamento das Despesas – QDD serão disciplinadas pelas normas orçamentárias vigentes.

Parágrafo único.Os remanejamentos das dotações orçamentárias dentro da mesma unidade, ação, categoria econômica e grupo de despesa, não são computados no limite autorizado
para abertura dos créditos adicionais.

CAPÍTULO IV

DO CONTINGENCIAMENTO DOS RECURSOS

Art. 14.A Secretaria Municipal do Planejamento está autorizada a efetuar contingenciamento dos recursos estabelecido no Anexo I, quando objetivar o equilíbrio orçamentário e
financeiro das contas públicas objeto deste Decreto, particularmente o art. 4º e seus incisos, art. 8º,art. 9º e seus incisos.

Art. 15. As autorizações de apropriação de cotas anteriores ou antecipação de cotas futuras da programação financeira e de descontingenciamento de recursos, ficam condicionadas à
comprovação de excesso de arrecadação que promova disponibilidade financeira de recursos do Tesouro Municipal.

Parágrafo único. Na ausência de comprovação de excesso de arrecadação, os órgãos indicados no art. 2º deliberaram sobre a autorização.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  16.  A Controladoria-Geral do Município, por ato próprio, poderá expedir instruções específicas quanto à execução orçamentária, visando a otimização dos procedimentos
administrativos, especialmente para compatibilizar ou cumprir Resoluções e Decisões do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor nesta data revogada as disposições em contrário.
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Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 128, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
de suas atribuições legais e na forma do que lhe faculta a
Lei Orgânica, a Lei Complementar n. 03, de 15 de janeiro
de 2003 e o Decreto n. 6293/2021.

 RESOLVE:

  Art. 1º - Conceder 0.5  (MEIA DIÁRIA) a(o)
Sr(a)  FAVIANO RICELLI DA COSTA E
MOREIRA  matricula nº 0511749 ocupante do
cargo/função de Secretário Municipal de Agricultura e
Desenvolvimento Rural com lotação no(a) Secretaria
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural  para
custear despesas destinadas à cobertura de gastos com
alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo
Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante
seu deslocamento à cidade de Currais Novos/RN, no(s)
dia(s) 22/02/2022  a 22/02/2022 para participar da
reunião para definição do calendário de exposições 2022,
conforme consta especificado na Requisição e Estimativa
de Custos da Concessão.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças,
incumbida de proceder ao pagamento da importância de
R$200,00 (DUZENTOS REAIS) para atender as
despesas mencionadas no caput do artigo 1° desta
Portaria.

Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação
da execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá
o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original,
mediante exibição do relatório de viagem de
documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência
do afastamento, conforme dispõe o parágrafo único do
art. 12 do Decreto Municipal nº 6293/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 129, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
de suas atribuições legais e na forma do que lhe faculta a
Lei Orgânica, a Lei Complementar n. 03, de 15 de janeiro
de 2003 e o Decreto n. 6293/2021.

 RESOLVE:

  Art. 1º - Conceder 0.5  (MEIA DIÁRIA) a(o)
Sr(a)  JULIA JOZEANE ALVES DA COSTA matricula
nº 509531 ocupante do cargo/função de Chefe de
Gabinete com lotação no(a) Secretaria Municipal de
Agricultura e Desenvolvimento Rural  para custear

despesas destinadas à cobertura de gastos com
alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo
Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante
seu deslocamento à cidade de Currais Novos/RN, no(s)
dia(s) 22/02/2022  a 22/02/2022 para participar da
reunião para definição do calendário de exposições 2022,
conforme consta especificado na Requisição e Estimativa
de Custos da Concessão.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças,
incumbida de proceder ao pagamento da importância de
R$125,00 (CENTO E VINTE E CINCO REAIS) para
atender as despesas mencionadas no caput do artigo 1°
desta Portaria.

Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação
da execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá
o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original,
mediante exibição do relatório de viagem de
documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência
do afastamento, conforme dispõe o parágrafo único do
art. 12 do Decreto Municipal nº 6293/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró



20 Mossoró-RN, Segunda-Feira, 21 de Fevereiro de 2022.

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 15, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - Seplan, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I, do art. 89, da Lei Orgânica do
Município, c/c o § 9º, do art. 32, Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021 - LDO, e art. 1º da Lei nº 3.926, de 21 de janeiro de 2022, assim como as determinações da Secretaria do
Tesouro Nacional – STN, através das Portarias nº 710, de 25 de fevereiro de 2021, e nº 925, de 08 de julho de 2021, e seus anexos.

RESOLVE:

Art. 1º Remanejar o valor de R$ 32.999.565,77 (Trinta e dois milhões novecentos e noventa e nove mil quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e sete centavos) constante no
Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD, aprovado pelo Decreto nº 6.410, de 22 de janeiro de 2022, que passará a integrar a fonte 15001001 - Recursos não Vinculados de
Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária, prevista na fonte
15000000 - recurso não vinculado de impostos, discriminada no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2022

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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PORTARIA Nº 16, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera o Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - Seplan, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I, do art. 89, da Lei Orgânica do
Município, c/c o § 9º, do art. 32, Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021 - LDO, e art. 1º da Lei nº 3.926, de 21 de janeiro de 2022, Portaria nº 710, de 25 de fevereiro de 2021, e
Portaria nº 925, de 8 de julho de 2021, RESOLVE: Art. 1º Remanejar o valor de R$ 50.235.023,87 (Cinquenta milhões duzentos e trinta e cinco mil vinte e três reais e oitenta e sete
centavos) constante no Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD, aprovado pelo Decreto nº 6.410, de 22 de janeiro de 2022, que passará a integrar a fonte 15001002 - Recursos
não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. Art. 2º Constitui fonte
de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária, prevista na fonte 15000000 - recurso não
vinculado de impostos, discriminada no Anexo II desta Portaria. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2022

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 340/2021 - SMS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com as
disposições previstas na Lei Orgânica do Município,
conforme art. 89, inciso I, e nos termos do acórdão nº
1.094/2013/TCU, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR MARIA KATIANA MOURA
AQUINO, matrícula nº 511676-1, ocupante do cargo de
Gerente Executiva da Atenção Básica, para atuar como
Gestor do contrato nº 243/2021 firmado entre o
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ e BOM GOSTO
CRIACOES – INDUSTRIA COMERCIO & SERVICOS
LTDA, CNPJ 27.414.586/0001-97, referente ao Pregão
Presencial nº 52/2021 – SMS.

Art. 2º DESIGNAR MARCELO HENRIQUE GOMES
DOS SANTOS, matrícula nº 32828, ocupante do cargo de
Coordenador, para atuar como Fiscal do contrato nº
243/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ e
BOM GOSTO CRIACOES – INDUSTRIA COMERCIO
& SERVICOS LTDA, CNPJ 27.414.586/0001-97,
referente ao Pregão Presencial nº 52/2021 – SMS.

Art.3º São atribuições do fiscal do contrato: acompanhar a
execução contratual, em seus aspectos quantitativos e
qualitativos; registrar todas as ocorrências surgidas
durante a execução do objeto; determinar a reparação,
correção, remoção, reconstrução ou substituição no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados; rejeitar, no todo ou em parte,
obra, aluguel, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato; exigir e assegurar o
cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; exigir
o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos
termos aditivos (verificar a existência de possível
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);
liberar as faturas; comunicar à autoridade superior, em
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou
providências que ultrapassarem sua competência, em face
de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público,
cumprindo tal rotina de modo a permitir a conferência
continuada dos serviços e reportar-se à autoridade
superior sempre que não houver condições para tal;
protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro
de dificuldade ou impossibilidade para o cumprimento de
suas obrigações, cabe ao fiscal esclarecer incoerências,
falhas e omissões eventualmente constatadas ao contrato
sob sua responsabilidade.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 03 de novembro de 2021

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 21 DE FEVEREIRO DE
2022

Dispõe sobre o calendário de Reuniões mensais
Ordinárias do Conselho Municipal dos Direito da Pessoa
com Deficiência, e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - CMDPD, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento na Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho
de 2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência, e na Lei
Municipal nº 2.319, de 12 de setembro de 2007, alterada
pela Lei Municipal nº 2.708, de 17 de dezembro de 2010.
Considerando o art. 14º do Regimento Interno desse
egrégio conselho, que trata das reuniões plenárias;
considerando o art. 29º do Regimento Interno desse
egrégio conselho, que trata da estrutura administrativa,
financeira e de pessoal necessária para o adequado
desenvolvimento dos trabalhos, e seu § 1º que garante as
reuniões a participação de Intérprete de Libras;

RESOLVE:

Art. 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - CMDPD realizará reuniões Plenárias
virtuais (via aplicativo Google Meet) e/ou presenciais nas
últimas (terças-feiras) de cada mês, salvo os feriados, e as
reuniões extraordinárias, por convocação da Presidência
ou requerimento subscrito pela maioria simples dos seus
conselheiros, com antecedência mínima de 48h (quarenta
e oito horas). Fica estabelecido o horário das Sessões
Plenárias às 14 horas.

Art. 2º Fica estabelecido que o calendário anual de
Reuniões Ordinárias deste Conselho que se aplicará aos
meses do ano de 2022 e acontecerão conforme tabela a
seguir.

MÊS DATA

FEVEREIRO 22

MARÇO 29

ABRIL 26

MAIO 31

JUNHO 28

JULHO 26

AGOSTO 30

SETEMBRO 27

OUTUBRO 25

NOVEMBRO 29

DEZEMBRO 27

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 08 de fevereiro de 2022

DÁVIDA OLIVEIRA FERREIRA DE SOUZA
CARDOSO

 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência de Mossoró

Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos

PORTARIA Nº 5, 
 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

(Republicado por incorreção)

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art. 89,

inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor MIGUEL ROGERIO
MELO GURGEL para atuar como GESTOR DE
CONTRATO n° 245/2021, firmado entre a
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a
empresa CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA,
referente ao Processo de Licitação nº 154/2021, na
modalidade Tomada de Preço nº 007/2021– SEIMURB,
tendo como substituto eventual ROBSON ANDERSON
CALIXTO DA SILVA.

Art. 2º - Designar a servidora JOSENILDO GOMES DA
FONSECA para atuar como FISCAL DE CONTRATO
n° 245/2021, firmado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a empresa
CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, referente ao
Processo de Licitação nº 154/2021, na modalidade
Tomada de Preço nº 007/2021– SEIMURB, tendo como
substituto eventual FELIPE AUGUSTO DANTAS DE
OLIVEIRA.

Art. 3º - São atribuições do fiscal do contrato:
acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto; determinar a
reparação, correção, remoção, reconstrução ou
substituição, às expensas da empresa contratada, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados; rejeitar, no todo ou em parte,
obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo
com o contrato; exigir e assegurar o cumprimento dos
prazos previamente estabelecidos; exigir o cumprimento
das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada
contratualmente, por exemplo);aprovar a medição dos
serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais
deve atestar a conclusão de serviços que não foram
totalmente executados);liberar as faturas; comunicar à
autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem
sua competência, em face de risco ou iminência de
prejuízo ao interesse público, além de estabelecer rotina
continuada de frequência de acompanhamento in locus da
obra, cumprindo tal rotina de modo a permitir a
conferência continuada dos serviços e reportar-se à
autoridade superior sempre que não houver condições
para tal; protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis; receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes; emitir atestados de
avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados).

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2022

RODRIGO NELSON LIMA ROCHA
Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,

Urbanismo e Serviços Urbanos
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